
  

P O R T A R I A n.º 09/2026 
 

 

RAFAEL PIOVEZAN, Presidente do Consórcio Intermunicipal das Bacias Hidrográficas dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí - Consórcio PCJ, no uso de suas regulares atribuições Estatutárias; 

 
Considerando a aprovação do Plano de Cargos e Salários pelo Conselho Diretor da entidade, conforme 

deliberado em reunião de 17/09/2024; 
 
Considerando os complementos regulamentados pelas Portarias n.º 17/2024, nº 18/2024 e nº. 

19/2024, instrumentos pelos quais foram definidas as regras de transição, visando a implementação do Plano 
de Cargos e Salários; 

 
Considerando, a competência estatutária conferida para representar o Conselho Diretor, órgão 

competente para avaliar as propostas submetidas à validação pelo Secretário Executivo, no que tange a 
deliberação sobre quadro de pessoal e remuneração dos empregados do Consórcio PCJ, como fixado no art. 
12, § 7º, inciso II; 

 
Considerando, a necessidade de assegurar a ampla transparência, a adequada proteção e segurança 

jurídica, a todos os processos previstos no Regimento Interno e no Plano de Cargos, Salários e Carreiras do 
Consórcio PCJ, que foram devidamente aprovados em 17/09/2024 e, que se encontram em vigor; 

 
Considerando, a previsão constante do Art. 2º da Portaria nº 17/2024, dispondo quanto à atualização, 

sempre que necessário, dos instrumentos aprovados, dentre os quais, as Tabelas salariais (Anexo III), 

mediante a emissão de Portaria do Presidente do Conselho Diretor do Consorcio PCJ; 

Considerando, que foi identificado pelos Departamentos Financeiro e Administrativo do Consórcio 
PCJ, a necessidade de atualização e retificação dos valores constantes na tabela de cargos e salários publicada 
e aprovada em 2024, para contemplar, os reajustes ocorridos em 2025, retificando os documentos, a fim de 
compatibilizá-los com os demais instrumentos legais da entidade, evitando equívocos e distorções; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Em atendimento ao disposto acima, retificar, aprovar e dar publicidade à Tabela atualizada 

de Cargos e Salários do exercício de 2025 (ANEXO I), adiante colacionada, que faz parte integrante dos demais 

instrumentos que compõem o Plano de Cargos e Salários de 2025, bem como, da Prestação de Contas da 

entidade do referido exercício financeiro, para os devidos fins e efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 



  
ANEXO I  



  

 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua assinatura. 

 
 

Americana, 07 de abril de 2026. 

 

RAFAEL PIOVEZAN 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PCJ 

 
 

 


